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LEI N° 423/2014

DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DE SENTIDO DE
VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA
SERRA.

tò,
o PREFEITO MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, Estado do Paraná, Senhor

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a
Câmara Municipal aprova a seguinte LEI:

Art. 1° - As vias marginais à Rodovia BR-376 - denominada Avenida Ponta
Grossa - passam a ter mão única no mesmo sentido da pista de rolamento da BR-
376 adjacente.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação: revogadas as
disposições em contrário.
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